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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril de 2025 (dois
mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 12ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia e a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, bem como a Exma. Sra. Dra. Luzanira
Maria Formiga - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Silvia Maria Rodrigues Costa – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José
Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e,
sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula
51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0626299-83.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacoti/Vara Única. Agravante: Antônio
Guilherme Brito de Sousa e outros. Agravado: Francisco Antônio Ferreira Ribeiro e outros. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 02 -
0894303-40.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apda: Porto Freire Engenharia e
Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. Apte/Apda: Maria do Carmo Annunciata Carrozzo Latorre. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 23 de abril do ano em curso. 03 - 0070883-54.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante:
Mariana Alves da Silva. Apelado: José Osvaldo de Lima e outros. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 04 -
0380636-35.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apte/Apda: Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda e
outro. Apte/Apdo: Banco Bradesco BERJ S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 05 - 0124105-43.2019.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda. Apelado: Thiago Cruz de Oliveira.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 06 - 0008983-76.2016.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara. Apelante:
Hamilton Timbó Dias (fls. 240/242). Apelante: Espólio de Vicente Mourão Carlos e outra (fls. 274/290). Apelado:
Francisco das Chagas Bezerra. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 07 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Massa
Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Apte/Apda: Montblanc Residence Investimentos
Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Saguaro Imobiliária Ltda e outras. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 08 - 0009273-
33.2015.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Incertos e Desconhecidos. Apelado: Antônio Carlos
Fontenele. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 09 - 0111149-92.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara
Cível. Apelante: L R Araújo Produtos de Horta Ltda ME e outros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de
abril do ano em curso. 10 - 0217045-66.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Premium
Comércio de Veículos e Peças Ltda. Apelante: Caoa Chery Automóveis Ltda. Apelada: Tatiane de Oliveira Lima.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
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sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 11 - 0115857-93.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Luciene Freire Holanda. Apelado: Luiz André de Araújo e outro. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em
curso. 12 - 0089046-43.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Estefânia Camurça
Barbosa Pontes. Apelado: Espólio de Jose Newton Padilha Brandão. Apelado: Vicente Nelson Brandão Júnior.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 13 - 0176917-62.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: José Carlos Gildo e outra. Apelado: José Pergentino Pompeu Magalhães e outros. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de
abril do ano em curso. 14 - 0134723-18.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Três
Dimensões Engenharia Ltda. Apelada: MM Gesso Drywall Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 15 - 0192388-
89.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Antônio Djacir Gomes do Carmo, registrado
civilmente como Antônio Djacir Gomes do Carmo. Apelante: Maria de Fátima Pereira de Souza. Apelado: José
Augusto Fernandes da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 16 - 0007752-09.2018.8.06.0112 - Apelação Cível -
Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco Maurício da Silva.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 17 - 0203419-96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Francisco Roger Araújo de Sousa. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano
em curso. 18 - 0200858-91.2023.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara. Apelante: Francisco Moisés da Costa.
Apelado: Francisco Jonas da Costa. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 19 - 0436170-61.2000.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Marcelo Cintra Bezerra. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do
ano em curso. 20 - 0218704-37.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Bruno Fiuza Mota.
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo
retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 21 - 0633616-
35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itarema/Vara Única. Agravante: IRADES VASCONCELOS CORDEIRO. Agravado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 22 - 0233965-37.2023.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Maria Dias de Souza. Apelada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado:
Banco Hyundai Capital Brasil S/A. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 23 - 0256777-44.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Manoel Rony Santos da Silva. Apelada: Adtalem Educacional do Brasil S/A. Relator: Des. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de
abril do ano em curso. 24 - 0222916-67.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara de Família. Apte/Apdo: A. V. de C.
Apte/Apdo: R. D. S. S. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 25 - 0218209-90.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apelada: LOKTEC Tecnologia Em Segurança
Integrada Ltda. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 26 - 0191685-90.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara
Cível. Apelante: A G V Brasil Associação de Autogestão Veicular. Apelado: Antônio Lucivando Almeida Cajazeiras. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23
de abril do ano em curso. 27 - 0014679-11.2016.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível. Apelante: Jocivânia Maria
Oliveira da Silva e outra. Apelado: Sivaldo Carneiro de Andrade e outro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 28 - 0288290-
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93.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Janaína Kelly Rodrigues de Almeida. Apelada: Hapvida
Assistência Médica S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 29 - 0200560-72.2022.8.06.0121 - Apelação Cível -
Massapê/2ª Vara. Apelante: Lia Frota, representada por sua genitora Mariane Mendes Frota. Apelado: Condomínio Sobral Shopping.
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 30 - 0111297-74.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.
Apte/Apda: Serpronto Comércio e Serviços de Produtos Médicos Ltda - EPP. Apte/Apdo: Rômulo César de Oliveira Magalhães. Relator:
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do
dia 23 de abril do ano em curso. 31 - 0194439-73.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Vânia
Maria Lemos Pontes. Apelada: J E X Empreendimentos e Administração de Investimentos Ltda. Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do
ano em curso. 32 - 0036956-40.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Gil Cruz
Alencar e outro. Apte/Apdo: Cícero Romilso Nogueira Luciano. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 33 - 0136957-
02.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Ângela Cristina Sampaio Teixeira. Apelada: MRV
Engenharia e Participações S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 34 - 0287350-65.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Antônia Suzi Helena Rabelo Aguiar e outros. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do
ano em curso. 35 - 0001576-63.2018.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível. Apelante: Jocivânia Maria de Oliveira
Silva Alves e outra. Apelado: Wagner Bendo de Andrade. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 36 - 0634535-24.2024.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Boa Viagem/2ª Vara. Agravante: ADJANE RODRIGUES DA SILVA. Agravada: MARIA DE LOURDES DA SILVA
ALVES. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 37 - 0263392-84.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível.
Apelante: Margarida Rosa da Silva. Apelada: Société Air France. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso. 38 - 0202124-
88.2023.8.06.0303 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: G. C. L.
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 23 de abril do ano em curso. 39 - 0019600-40.2016.8.06.0119 - Apelação Cível - Maranguape/1ª Vara. Apelante:
Chapas Perfuradas do Nordeste Ltda - CPN. Apelada: Permetal Metais Perfurados S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 40 - 0027455-86.2010.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara
Cível. Apelante: Têxtil União S/A e outro. Apelado: Samuel Schlatter. Apelado: Dario Ronaldo Milanesi e outro. Apelado: Valdomiro
Rocco. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 41 - 0429183-
57.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Onildo Toledo Pereira e outro. Apelado: Banco do Nordeste
do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 42 - 0634875-
02.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e
Incorporação Ltda. Agravante: Massa Falida de Porto Freire Consultoria e Serviços Ltda. Agravante: Massa Falida de Vivenda dos
Girassóis Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravada: Rosa Beatriz Melo Falcão. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 43 - 0626310-15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Savoy Imobiliária
Construtora Ltda. Agravada: Santana Têxtil S/A (Em Recuperação Judicial) e outras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 44 - 0626310-15.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  -
Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Savoy Imobiliária
Construtora Ltda. Agravada: Santana Têxtil S/A (Em Recuperação Judicial) e outras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 45 - 0627063-69.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Paulo Roberto Cardia.
Agravada: Santana Têxtil S/A (Em Recuperação Judicial) e outras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo
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retirado de pauta pelo eminente Relator. 46 - 0231141-71.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e
Juventude. Apelante: G. A. F. e outro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 47 - 0200484-84.2023.8.06.0130 - Apelação Cível - Mucambo/Vara
Única. Apelante: Francisco de Assis Cruz Ribeiro. Apelada: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator.  48 - 0012993-27.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Inês Lima
Machado. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 49 - 0085059-33.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante:
Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. Apelada: Comercial Vasconcelos Oliveira Ltda e outros. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 50 - 0152178-59.2018.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Kleber Evangelista de Araújo. Apte/Apda: VIP Imobiliária
Ltda. Apte/Apda: VOS Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 51 - 0038738-32.2014.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara
Cível. Apelante: Cláudia Maria Ximenes de Sousa. Apelada: Vipp Lavandeira Prestadora de Serviços Ltda Me. Relator: Des. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 52 - 0050262-17.2021.8.06.0117 -
Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: João Narcizo Ribeiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 53 - 0014705-17.2007.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelantes: Analice da Silva Coelho e Nelson Coelho Neto. Apelada: Crisantina Pimentel Alves Pereira e outros.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 54 - 0247597-
04.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: José Reginaldo Sousa. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 55 - 0011629-49.2019.8.06.0167 - Apelação Cível -
Sobral/1ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Francisco Pedro da Costa e outro. Apelado: Espólio de Francisco Alberto da Costa. Relator:
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 56 - 0058528-47.2017.8.06.0112 -
Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Sileide da Silva Borges. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”. 57 - 0060917-52.2017.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Caucaia/2ª
Vara de Família e Sucessões – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Embargante: S. C. D. da S. Embargado: C.
K. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 58 - 0635509-61.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/18ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). Agravante: Maria de Fátima Silva Oliveira. Agravado: Espólio de Francisco Francílio Ribeiro. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 59 - 0268085-
09.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).
Apelante: Sindicato Estadual dos Trabalhadores Em Fundações Públicas Federais Em Geografia e Estatística No Estado do Ceará – SETIB.
Apelado: ANTÔNIO PEDRO TAVARES BASTOS, registrado civilmente como Ant ônio Pedro Tavares Bastos. Apelada: Unimed Fortaleza -
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 - 0800041-07.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/Vara Única da Infância e
Juventude – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Apelante: M. J. R. do N. Apelante: T. X. P. J. Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 61 - 0200359-34.2024.8.06.0049 - Apelação Cível
- Beberibe/2ª Vara – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: F. Y. S. de O. Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - 0712735-82.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível –
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(APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Gisele Saboia Moura
Valente. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - 0622280-05.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Barbalha/1ª Vara Cível –
(APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Agravante: Natanael Carlos de Almeida e outros. Agravada:
Maria Francisca dos Santos da Silva e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0542860-94.2012.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: André Luiz de Oliveira
Teixeira. Apelado: Carlos Henrique Freire Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - 0229676-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/15ª Vara de Família – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: A. R. G. R. Apelante: A. L. B.
R. Apelada: M. M. de F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - 0186007-36.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível –
(APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Apelante: Francisco Carlos Rodrigues Azevedo. Apelada: TV Cidade de
Fortaleza Ltda. Apelada: Editora Verdes Mares Ltda. Apelada: Editora Tribuna do Ceara Ltda. Apelada: Rádio e Televisão Record S.A.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”. 67 - 0219166-57.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/18ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Embargante: Q. B. P. S/A. Embargada: Matrix
Services, Consultoria e Gestão Em Energia Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - 0625902-24.2024.8.06.0000/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/5ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Embargante:
MLAR Jacarey Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Embargada: PSP Incorporações Imobiliárias e
Participações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 - 0036946-19.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Marco Aurélio Pontes. Apelada: Ágora Corretora de Títulos e Valores
Mobiliários S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a
leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Andréa Coelho de Mendonça Maxwell OAB: 98476/RJ. Na
sequência, o eminente Relator apresentou seu voto pelo conhecimento e provimento do apelo. Em sessão, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo
Vidal Patrocínio pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Processo retirado de pauta para republicação. 70 - 0009019-
10.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Arelano
Luiz Barroso dos Santos. Apelada: LPM Mármore e Granito Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Antonio Iago Moreira Herbster OAB:
33214/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas,
nos termos do voto do Relator”. 71 - 0020013-63.2019.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Virgínia Félix Maia e outros. Apelada: Maria do Rosário de
Sousa Macedo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelante, Dr. André Santos Silva OAB: 37723/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 72 - 0629482-
62.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Beberibe/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J & L
Serviços e Manutenção e Locação de Equipamentos Ltda. Agravado: Tales Montano de Sá Cavalcante. Julgadores:
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Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Felipe
Silveira Gurgel do Amaral OAB: 18476/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - 0629482-
62.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Beberibe/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J
& L Serviços e Manutenção e Locação de Equipamentos Ltda. Agravado: Tales Montano de Sá Cavalcante.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada,
Dr. Felipe Silveira Gurgel do Amaral OAB: 18476/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 74 - 0002315-85.2014.8.06.0157
- Apelação Cível - Reriutaba/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada:
Maria Jovem Linhares Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB: 21310/CE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 75 - 0205232-48.2023.8.06.0167 -
Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria
de Lourdes Pereira de Araújo Torres. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Raimundo Edson Tavares Neto (OAB: 40111/CE). Em
seguida, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB: 21310/CE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - 0200384-
07.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Raimunda
Rodrigues de Brito. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB: 21310/CE, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 77 - 0149864-77.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Tokio Marine Seguradora S/A. Apelado: Antônio Augusto de Sousa Lima. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Otília
Chaves Barros OAB: 22917/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - 0624597-
78.2019.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Trairi/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante:
Flexeiras Aquarium SPE Ltda. Agravado: Condomínio Flexeiras Aquarium. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes agravante
e agravada, Dr. Felipe Lourenço Mello Silva OAB: 24.387/CE e Dr. João Pedro Mota Bezerra OAB: 40820/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 - 0624597-
78.2019.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível  - Trairi/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante:
Condomínio Flexeiras Aquarium. Agravada: Flexeiras Aquarium SPE Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes agravante
e agravada, Dr. Felipe Lourenço Mello Silva OAB: 24.387/CE e Dr. João Pedro Mota Bezerra OAB: 40820/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 80 - 0202434-43.2023.8.06.0029 - Apelação
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada:
Super Albuquerque Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a
leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Júlia Queiroz Uchôa de Albuquerque OAB: 49323/CE.
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 81 -
0638979-03.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências
do Estado do Ceará - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante: Indústria Brasileira de Artefatos Plásticos S/A – IBAP.
Agravado: Banco Sofisa S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente a advogada da parte agravante, Dra. Rafaella Martins da Silva OAB: 39703/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 82 - 0188559-
32.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Terumo
Medical do Brasil Ltda. Apelada: Fujicom Comércio de Materiais Hospitalares e Importação Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante e
apelada, Dr. Leandro Dias Porto Batista OAB: 36082/DF e Dr. André Costa Passos OAB: 32582/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 83 - 0192377-31.2015.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apte/Apda: Doctor Hair Indústria de
Cosméticos Ltda EPP. Apte/Apdo: Emílio Martins de Souza Cosméticos ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo e feita a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Miguel Ângelo de
Carvalho Pinheiro OAB: 9243/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - 0628141-35.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de
Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante: Vilanir Alberto de Oliveira e outros. Agravado: Manoel
Pereira de Matos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada
da parte agravada, Dra. Romária Saraiva de Matos OAB: 25893/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas,
nos termos do voto do Relator”. 85 - 0000485-06.2004.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara de Família e Sucessões -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Antônio Viana Rodrigues Filho. Apelada: Erandir Silveira Ferreira Gomes e
outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr.
José Helder Diniz Neto OAB:36727/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - 0050427-
50.2020.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Fundação
José Furtado Leite. Apelado: Eliézio Martins Leitão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. João Rafael Bezerra Felizola Torres OAB: 26098/CE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
87 - 0629758-93.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/23ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Agravante: Luciana Gomes da Rocha. Agravado: Oliveira Advocacia S/S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Max Alan Parente Azevedo OAB: 40161/CE,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - 0266244-81.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª
Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Giovanni Benedetto Cantamessa. Apelada: Sol
Nascente Consultoria e Imobiliária Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Jonas Furtado Costa OAB: 28847N/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 89 - 0051847-51.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Apelante: Samanda de Lima Gadelha. Apelada: Newland Veículos Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Karlos Roneely Rocha
Feitosa OAB: 23104/CE. Em seguida, após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. Carine Romcy de
Alcantara OAB: 32.188/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - 0494503-
20.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Vouga
Veículos e Peças Ltda. Apelado: Espólio de Luiz Rufino. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Carine Romcy de Alcantara OAB: 32.188/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 91 - 0274419-59.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: Érica Vanessa de Araújo Lima Santos. Apte/Apda: Hapvida Assistência Médica
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram
oralmente os advogados das partes apelante/apelada, Dr. Igor Pereira Chayb OAB: 24205/CE e Dr. Victor Vinicius Leal Franco OAB:
72.524/BA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da Hapvida
Assistência Médica S/A e dar parcial provimento ao apelo de Érika Vanessa de Araújo Lima Santos, nos termos do voto do Relator”. 92 -
0631562-96.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Agravante: Espólio de Sotero Alves Ribeiro. Agravado: Espólio de Francisca Furtado Ribeiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a
advogada da parte agravada, Dra. Renata Evellyn Nirla Sousa Ribeiro Rodrigues OAB: 41892/CE. Na sequência, decidiu o eminente
Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 23 de abril do ano em curso. 93 - 0143946-
58.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apte/Apdo: Banco
do Brasil S/A. Apte/Apda: Vera Lúcia de Carvalho Brandão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Valter Machado Cardoso
OAB: 14606/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do Relator”. 94 - 0629380-74.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: A. F. N., registrado civilmente como A. F. N. Agravado: A. A. G.
de M. B. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. João Augusto Cruz Vieira da Cunha OAB: 3538A/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - 0288571-
83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria José
Gaioso Carneiro. Apelado: Clube de Seguros e Benefícios São Francisco. Apelada: Ezze Seguros S/A. Apelada: Fundação CHESF de
Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente a advogada da parte apelada, Dra. Ana Paula Bonilha de Toledo
Costa OAB: 314189/SP e o advogado da parte apelada, Dr. Izaias Bezerra do Nascimento Neto OAB: 513-A/RN. Na sequência, decidiu o
eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 23 de abril do ano em curso. 96 -
0056978-07.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante:
Jamaro Alex de Souza Melo. Apelante: Francisco Daydson Pinto de Moura e outro. Apelada: Rocha & Melo Construções Imobiliária Eireli.
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, as advogadas
das partes apelante e apelada, Dra. Paula Jordana Lima de Morais OAB: 11053/PI e Dra. Manuela Julião dos Santos OAB: 4647/SE,
dispensaram a leitura do relatório e declinaram da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 - 0203108-55.2024.8.06.0071 - Apelação Cível -
Crato/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Albertina
Brito de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
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Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da
parte apelante, Dr. Victor Vinicius Leal Franco OAB: 72.524/BA, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
98 - 0222486-18.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelada: Maria Neide Oliveira Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Victor Vinicius Leal Franco OAB: 72.524/BA, dispensou a leitura
do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 99 - 0051243-30.2021.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apte/Apda: Maria do Céu Matias da Silva. Apte/Apdo: Banco Itaucard S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelante/apelada, Dra. KELLEY CONTIERI SILVEIRA IBRAHIN OAB:15.986/AL. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Itaucard S/A e dar provimento ao apelo de
Maria do Céu Matias da Silva, nos termos do voto do Relator”. 100 - 0235411-41.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª
Vara de Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Lis Macêdo Collyer Viana. Apelante: Lara Macêdo Collyer
Viana. Apelada: Lívia Marcella Collyer Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Rashid De Góis Pires OAB: 6282/RN. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - 0103839-
40.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível – (PROCESSO SOB A TÉCNICA DO ART. 942 DO
CPC). Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravada: Letícia Soares Amorim. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento pela sistemática do art. 942 do Código de
Processo Civil, os eminentes julgadores decidiram retirá-lo de pauta para melhor exame da matéria, com determinação de sua
republicação para a próxima sessão desimpedida. 102 - 0001102-78.2024.8.06.0000 – Incidente de Suspeição Cível - (EXTRA
PAUTA). Requerente: Rafaela Bernardo dos Santos Lima. Requerida: Maria Marleide Maciel Mendes – Juíza de Direito da 3ª
Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  – Síntese do julgamento: “A Turma, por
unanimidade de votos, Conheceu do Incidente de Suspeição Cível para rejeitá-lo, nos termos do voto do Relator.” 103 -
0001141-75.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 38ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe
provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, o suscitado, nos termos do
voto do Relator.” 104 - 0000125-52.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA).  Suscitante: Juízo de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de
Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Tauá, o
suscitado, nos termos do voto do Relator.” 105 - 0001401-55.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA).
Suscitante: Juízo de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Baturité Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do
Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Baturité, o suscitado, nos termos do voto do Relator.”106 - 0870614-64.2014.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: JMS Cunha Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. Agravada: Simmer
Construções e Montagens Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do Relator”.107 - 0162449-35.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/33ª Vara Cível. Embargante: JMS Cunha Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. Embargada: Simmer Construções e
Montagens Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.108 - 0051507-68.2020.8.06.0062/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Cascavel/2ª Vara.
Embargante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda e outras. Embargado: André Luiz da Silva Boriz. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.109 -
0051107-15.2020.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara Cível. Apelante: Dias Branco Incorporadora SPE 002 Ltda e outra.
Apelado: Marcos Antônio Dias Passos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.110 - 0626598-60.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Crato/1ª Vara Cível. Embargante: Antônia Antonete de Sousa Lima. Embargada: Rita de Cássia Ferreira Fernandes. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.111 - 0245649-61.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante:
Banco do Brasil S/A. Embargada: Vera Maria Nobre Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.112 - 0200863-30.2024.8.06.0117/50001 - Embargos de Declaração
Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Arimateia Farias de Paula. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.113 -
0225715-78.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Maria de Lourdes Moreira Braga. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.114 - 0283319-02.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Fátima Elaine Pereira Damasceno. Embargada: Unimed Fortaleza -
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.115 - 0214143-67.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível.
Apelante: Citrino Construtora e Incorporadora Ltda. Apelada: Áquila Alves de Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.116 - 0202937-
64.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada:
Maria Zilma Henrique. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.117 - 0244421-12.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Rosângela Sobreira Alves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.118 - 0200206-
58.2024.8.06.0127/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Monsenhor Tabosa/Vara Única. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargada: Tânia Rocha Magalhães. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.119 - 0620999-09.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª
Vara Cível. Agravante: Adriane Souza Alves. Agravado: Márcio da Costa Peixoto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.120 - 0620999-
09.2025.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Adriane Souza Alves. Agravado: Márcio da
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Costa Peixoto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”.121 - 0056729-03.2016.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada:
Marta Maria Quesado Noronha. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.122 - 0212873-03.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.
Apelante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Apelada: Laene Augusto de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.123 - 0635992-
91.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: MARIA
IRANEIDE DOS SANTOS, registrado civilmente como Maria Iraneide dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.124 - 0264413-27.2022.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apte/Apda: J M Veículos ME Ltda. Apte/Apda: Tim S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.125 - 0236363-
25.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Luiz Cláudio Araújo Coelho. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.126 - 0123186-
93.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Damile Menezes Pessoa Mata. Apelado: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.127 - 0651774-78.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível.
Apelante: Sebastião Gomes de Medeiros Neto. Apelado: Condomínio do Edifício Casa da Indústria. Apelada: Federação das Indústrias
do Estado do Ceara - Fiec. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.128 - 0103839-40.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara
Cível. Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravada: Letícia Soares Amorim. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.129 -
0380701-78.2010.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Associação dos
Advogados do Banco do Nordeste do Brasil – ASABNB. Embargada: Quinta das Flores Agro Exportadora Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.130 - 0162969-
53.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: Francisca Valentim Cruz. Agravado: Banco
BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.131 - 0058494-09.2016.8.06.0112/50000 - Agravo Interno Cível  - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Agravante:
Cícera Cavalcante Pereira. Agravada: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.132 - 0218875-
67.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apda: Maria das Graças Dias de Sousa e outro. Apte/Apda:
Rosa Maria Dias de Souza Vidal. Apelado: Espolio de Maria de Lourdes Dias de Souza Nuto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do
Relator”.133 - 0145451-89.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: M. R.
R. de O. e S. Embargado: Flávio Marcelo Lusardo Velazco. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.134 - 0516382-83.2011.8.06.0001/50001 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/28ª Vara Cível. Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste
do Brasil - CAPEF. Embargado: Cristovão Tavares de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - 0021231-88.2017.8.06.0117 - Apelação Cível
- Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisco Eduardo Pinheiro Barros e outro. Apelada: Construtora Alves Lima Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
136 - 0050559-33.2021.8.06.0114/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Embargante:
Manuel Alves dos Santos. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.137 - 0253542-06.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Carlos Alberto Pires Coelho. Apelado: Banco Inter S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.138 - 0622487-
67.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Trairi/2ª Vara. Agravante: Espólio de José Maria Cruz Andrade Filho. Agravado:
Francisco Roberto Alves Pinho. Agravada: Elizene Freitas da Costa. Agravada: Maria Alves Pinho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.139 - 0622487-
67.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Trairi/2ª Vara. Agravante: Espólio de José Maria Cruz Andrade Filho. Agravado:
Francisco Roberto Alves Pinho. Agravada: Elizene Freitas da Costa. Agravada: Maria Alves Pinho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.140 - 0052477-
65.2021.8.06.0084/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Embargante: Banco Pan S/A.
Embargado: José Gerardo Fernandes dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.141 - 0194309-20.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara
Cível. Apte/Apda: Hesa 10 Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Giselle Amorim Costa e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo da Hesa 10 Investimentos Imobiliários LTDA e
não conheceu do apelo de Giselle Amorim Costa e outro, nos termos do voto do Relator”.142 - 0000341-08.2003.8.06.0154 -
Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Francisca Nininha Dantas Batista e
ouros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.143 - 0200142-50.2023.8.06.0073/50000 - Agravo Interno Cível  - Croatá/Vara Única. Agravante: Banco
Bradesco S/A e outro. Agravada: Sebastiana Ribeiro Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.144 - 0207982-36.2023.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Embargada: Ângela Maria Maia Porto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.145 - 0000072-41.2005.8.06.0075 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Brasfactoring Fomento Mercantil Ltda.
Apelada: Thagi Plásticos Indústria e Comércio Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
p a ra dar- l h e parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - 0051094-70.2020.8.06.0154 - Apelação Cível -
Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: José Airton Ferreira Gondim. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
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Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.147 - 0010543-
72.2021.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Crateús/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargado: Luis Carlos Vieira Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.148 - 0209528-34.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Marcos Gomes
Bezerra. Apelada: Santa Terezinha Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.149 - 0133683-
30.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada:
Celeste Ferreira Facundo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.150 - 0201120-30.2022.8.06.0051/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Boa
Viagem/2ª Vara.Embargante: Banco Pan S/A. Embargado: Raimundo Martins Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.151 - 0201683-
56.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargado: João Alves da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.152 - 0010221-89.2021.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível. Apelante:
Francisco Paulo de Oliveira. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.153 - 0201944-
55.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A.
Embargada: Maria Consuelha de Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.154 - 0200611-59.2023.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara.
Apelante: Maria Ivoneide dos Reis. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.155 - 0035206-56.2012.8.06.0117 - Apelação Cível -
Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: SR Collection Gestão Empresarial Ltda. Apelada: SKINACAR Comércio de Veículos Ltda – ME e
outras. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.156 - 0118983-49.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Assistência
dos Funcionários do Banco da Amazônia - CASF. Apelado: Espólio de Alsira Maria Vieira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.157 - 0081328-
63.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Unibanco A I G Seguros. Apelado: André Luis Monteiro
Cavalcante e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.158 - 0027352-64.2016.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível. Apelante: João Soares de
Freitas. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.159 - 0050694-22.2021.8.06.0154/50000 - Embargos de Declaração Cível
- Quixeramobim/2ª Vara. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Ivaneide do Carmo Ferreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.160 - 0002834-
58.2019.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível.Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Raimundo Teixeira de Lima.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
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GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.161 - 0200099-77.2024.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única. Apelante: Eduval Ambrozio de Souza.
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.162 - 0214745-05.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível.
Apelante: Santa Cecília Transportes Ltda. Apelado: Carlos Leandro Teófilo Mariano. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.163 - 0052454-
49.2021.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/2ª Vara Cível. Apelante: Condomínio Eusebio Center. Apelada: Alesat Combustíveis
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.164 - 0200734-68.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Apelante: Severina
Pereira da Silva Feitosa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.165 - 0053422-84.2020.8.06.0117 - Apelação Cível -
Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: A. B. de O. Apelada: M. H. L. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.166 - 0629736-35.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Elevadores Atlas Schindler Ltda. Agravada: Idibra Participações Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.167 - 0262160-
32.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Francisco Ferreira Lima Neto. Apelado: Banco Bradesco
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”.168 - 0629903-52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/1ª Vara de Família e Sucessões.
Agravante: B. A. de V. Agravada: M. M. de C. M. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do
recurso, nos termos do voto do Relator”.169 - 0201029-62.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante:
Auristela Coelho de Alencar. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.170 - 0201429-78.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª
Vara Cível. Apelante: Jordanna Azevedo Timbó. Apelada: Tim S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.171 - 0200540-20.2024.8.06.0151 - Apelação Cível
- Quixadá/1ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Nonato Brito. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do
Relator”.172 - 0200765-18.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Roselândia Gonçalves Batista
Cavalcante. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - 0632628-14.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Angelina Maria Passos. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.174 - 0200959-
38.2023.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única. Apelante: Maria de Fátima Sales Bandeira Silva. Apelado: Banco Agibank
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.175 - 0270151-59.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Boa Vista Serviços
S/A. Apelado: Manoel Messias da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.176 - 0634462-52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª
Vara Cível. Agravante: Ana Jamille Silveira de Moura Peixoto. Agravado: Francisco André Melo Oliveira. Agravada: EPIX Capital
Securitizadora S.A. Agravada: CINEX Tecnologia para Arquitetura Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.177 - 0270159-
36.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Maria do Socorro Alves da Costa. Apelada: Boa Vista
Serviços S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.178 - 0202175-14.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Francisco Neves da
Cruz. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.179 - 0635253-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível.
Agravante: Maria Graziela Vasconcelos Souza Pimentel. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
180 - 0200198-77.2024.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única. Apelante: Bradesco Seguros S/A. Apelada: Antônia de
Sousa Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.181 - 0200087-37.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Manoel
Raimundo dos Santos. Apelante: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar provimento ao apelo de Manoel Raimundo dos Santos, nos termos
do voto do Relator”.182 - 0002467-37.2019.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do
Ceará - ENEL. Apelado: Antônio Edemir Magalhães Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.183 - 0201788-70.2024.8.06.0167 - Apelação
Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria de Lourdes Mendes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.184 - 0200421-
54.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Horácio Araújo Fontenele.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”.185 - 0243924-95.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara Cível.
Embargante: Boa Vista Serviços S/A. Embargada: Ana Kelly da Silva Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.186 - 0225307-
87.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Maria Ilma da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.187 - 0200301-50.2023.8.06.0054 - Apelação Cível - Campos Sales/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada:
Dayene dos Santos Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.188 - 0256147-17.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Apelante: Luis Henrique da Silveira. Apelada: Caixa de Assistência Aos Aposentados e Pensionistas - CAAP. Julgadores: Os Exmos. Srs.
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Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - 0200241-
39.2022.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Pereira do Nascimento.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.190 - 0200289-27.2024.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Francisca Bezerra Oliveira. Apelado:
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - 0636986-22.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/2ª Vara Cível.
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: BRUNA OLIVEIRA XIMENES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - 0268579-
68.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Carlos Alberto de Queiroz
Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.193 - 0250512-26.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: José Maurício Pereira.
Apelada: Motorola do Brasil Ltda. Apelada: Companhia Brasileira de Distribuição (Nome Fantasia Extra Hipermercado). Apelada: Cesut
Comércio e Serviço de Informática Ltda - ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.194 - 0519153-34.2011.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Alan da Silva Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e o Exmo. Sr. Des. ANTONIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.195 - 0214637-58.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Banco Itaucard
S/A. Apelado: Paulo Barreto Novais. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - 0257994-88.2022.8.06.0001/50003 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Claro S/A. Embargado: Iranildo de Oliveira Nunes. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.197 -
0247187-72.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara de Família. Apelante: J. de H. L. Apelado: I. C. R. dos A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.198 - 0631079-66.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara
Cível. Embargante: Condomínio Residencial Cidade Jardim 2 - Quadra 9, Lote 1. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.199 - 0203635-75.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível. Apelante: Escolinha do Pica Pau S/C
Ltda ME. Apelada: Samara Nicolau Feitosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.200 - 0215236-60.2023.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Ana Cláudia Lopes de Lima. Apelado: Banco Daycoval S/A. Apelado: Banco do Brasil S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”.201 - 0200272-48.2023.8.06.0038/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Araripe/Vara Única. Embargante:
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Embargada: Senhora Agostinho da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.202 -
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0005967-89.2013.8.06.0143 - Apelação Cível - Pedra Branca/Vara Única. Apelante: Americanas S/A (atual denominação B2W -
Companhia Digital e Lojas Americanas S/A). Apelada: Francisca Rozinalva Moreira da Silva Soares. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
203 - 0620104-48.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Iguatu/1ª Vara Cível. Agravante: VERÔNICA MARIA DE ARAÚJO
PEREIRA. Agravado: Rilley Alves Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.204 - 0225292-55.2023.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/2ª Vara de Família. Apelante: M. do C. M. da S. Apelado: F. da C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.205 - 0201452-
92.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Leôncio Ferreira Lima. Apelado: Banco Santander (Brasil)
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.206 - 0200562-37.2022.8.06.0058 - Apelação Cível - Cariré/Vara Única. Apelante:
Milgran Indústria e Comércio de Granitos Ltda - EEP. Apelada: Serasa S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.207 - 0230562-
31.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Ellen Nazaré Albuquerque Mendes. Apelada: 123 Viagens
e Turismo Ltda. Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.208 - 0004734-
24.2016.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/2ª Vara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Marcos Antônio Vasconcelos.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”.209 - 0200903-68.2024.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado:
Francisco Inácio da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.210 - 0192832-59.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª
Vara Cível. Apte/Apdo: Bernardo Almeida Aguiar e outro. Apte/Apda: HESA 10 - Investimentos Imobiliários Ltda e
outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
de Bernardo Almeida Aguiar e outro e dar parcial provimento ao apelo da HESA 10 Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro, nos
termos do voto do Relator”.211 - 0010679-40.2019.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Apelante: Maria de
Fátima Alves Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.212 - 0161691-85.2017.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/10ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apte/Apdo: Centro de Treinamento e
Desenvolvimento – CETREDE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo do
Banco do Nordeste do Brasil S/A para negar-lhe provimento e não conheceu do apelo de CETREDE, nos termos do voto do Relator”.213 -
0115865-02.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: A R V Comércio e Serviços Elétricos e
de Refrigeração Eireli – ME. Apelada: Coldar Serviços de Instalação de Ar Condicionado Ltda. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.214 - 0634596-84.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jardim/Vara Única. Agravante: Telefônica Brasil S/A.
Agravado: Cícero Joel de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
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para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.215 - 0215312-55.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara
Cível. Apelante: Protensão Impacto Ltda. Apelada: Mapa Construtora Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.216 - 0123471-
81.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível. Apelante: Indústrias Reunidas de Móveis do Nordeste S/A -
Em Recuperação Judicial. Apelada: E A V Representações Ltda ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.217 - 0139683-
56.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: João Ricardo Brasiliense Frota e outro. Apelado:
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.218 - 0009075-74.2013.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara.
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Talvane Robson Mota de Moura. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.219 - 0072427-
78.2016.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível. Apelante: Yana de Aguiar Ponte. Apelada: Unimed de Sobral -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.220 - 0851467-52.2014.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Rouparia Sp Confecção Ltda Epp. Apelada: Maverick Comércio e
Indústria de Confecções Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.221 - 0016585-21.2013.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara
Cível. Apte/Apdo: Edvaldo Fonseca Oriano e outro. Apte/Apda: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”.222 - 0050112-91.2021.8.06.0131 - Apelação Cível - Mulungu/Vara Única. Apelante: Evailton de Souza Batista.
Apelada: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.223 - 0627888-
81.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil
S/A. Agravado: Tarcísio de Sousa Férrer. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.224 - 0122206-59.2009.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A. Apelada: Servmar Serviços Marítimos Ltda.
Apelada: Comercial Navemar Navegação Marítima Serviços Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.225 - 0050322-
68.2020.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica
Ltda. Apelada: Lidiane Rodrigues Almeida. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - 0005685-18.2016.8.06.0120 - Apelação Cível -
Marco/Vara Única. Apelante: Lucas Lamare Silva e outros. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.227 - 0200061-57.2022.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Estrela Britagem Premold Ltda.
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
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do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.228 - 0050182-88.2021.8.06.0170 - Apelação Cível -
Tamboril/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Antônia de Maria de Aguiar. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.229 -
0152283-70.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/20ª Vara Cível. Embargante: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Centro de Medicina Fisioterapia e Estética Osvaldo Norões Ltda. EPP e
outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.230 - 0216521-93.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível.
Apelante: M A Variedades Ltda ME. Apelada: P N T do Brasil Empreendimentos Industriais Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.231 - 0258936-91.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante:
Luciene Santos Lima. Embargado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.232 - 0050486-77.2020.8.06.0120 - Apelação Cível
- Marco/2ª Vara. Apelante: Micherlânio Teófilo Silva. Apelada: Maria Joene Carvalho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.233 - 0112573-
72.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apdo: Benedito Augusto de Sena e Silva. Apte/Apda:
Maria Duceide de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.234 - 0627636-44.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: J. I. P. Agravada: F. R. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.235 - 0206116-
42.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Expedita Dias Maciel. Apelado: PAULO
AGUIAR ARAGÃO e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.236 - 0030127-17.2019.8.06.0161 - Apelação Cível - Santana do
Acaraú/Vara Única. Apelante: M. V. L. Apelado: R. H. de S. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.237 - 0141482-
95.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Costa Atlântica Incorporações Spe Ltda e outra.
Apelada: Dayane do Carmo Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.238 - 0630071-88.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Jaguaribe/Vara Única. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Luismar Alves de Oliveira.
Agravado: José Vicente de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.239 - 0200217-67.2023.8.06.0145 - Apelação Cível - Pereiro/Vara
Única. Apelante: Luiz Carlos Alves. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.240 - 0000762-
39.2000.8.06.0045 - Apelação Cível - Barro/Vara Única. Apelante: Francisco Pablo de Sousa Rocha. Apelado: Reginaldo
Gonçalves de Macedo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.241 - 0253520-11.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara de Família. Apelante: H. J. de
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C. e outras. Apelada: M. M. S. de S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.242 - 0214103-85.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apda: Tim S/A. Apte/Apdo: Ciríaco e Oliveira Advogados Associados. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado os recursos, nos termos do voto do Relator”.243 -
0621892-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: A & A Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Agravado: Virvi Sirtoli e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.244 - 0006517-96.2010.8.06.0173 - Apelação Cível -
Tianguá/1ª Vara Cível. Apelante: Estevam Fonteles da Costa. Apelado: Gedilson Cardoso Louzeira. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.245 - 0200952-96.2023.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única. Apelante: Raimundo Leandro
de Almeida. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.246 - 0200432-15.2023.8.06.0122/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Mauriti/Vara Única. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Francisca Regina
da Conceição. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.247 - 0625896-17.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível.
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Laís Cabral Bachá Queiroz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.248 - 0050017-56.2020.8.06.0144 -
Apelação Cível - Pentecoste/Vara Única. Apelante: Carlos Henrique Cavalcante Pinto. Apelado: Antônio Jose Ferreira
Barreto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.249 - 0052197-39.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e
Sucessões. Apelante: H. R. H. e S. Apelado: L. R. de A. H. Apelada: A. T. de A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.250 - 0200603-
86.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Apelante: Francisca Alberto do Nascimento.
Apelada: Odontoprev S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.251 - 0246576-90.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -
Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: A. E. L. P. R. P. A. C. S. L. Apelado: A. P. de S. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.252 -
0629758-93.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Luciana Gomes da Rocha.
Agravado: Oliveira Advocacia S/S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.253 - 0629993-60.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Santa
Quitéria/2ª Vara Cível. Agravante: Denise Maciel Torres. Agravada: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.254 - 0201172-69.2022.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara.
Apelante: W. E. P. M. Apelada: L. S. de O. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
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do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”.255 - 0200101-18.2024.8.06.0051 -
Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: José Evaldo da Silva.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.256 - 0004904-93.2016.8.06.0120/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Marco/2ª Vara.
Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Carlos Jarbas Rocha Neves. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.257 - 0201473-
68.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Maria Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco BMG
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.258 - 0050294-18.2021.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante: M. de F. R. da S.
Apelado: E. L. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.259 - 0200803-87.2023.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª Vara. Apelante:
Ruy Henrique da Silva Pinheiro. Apelada: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.260 - 0238082-42.2021.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara de Família. Apelante: B. da S. S. Apelado: A. A. A. de F. e outros. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.261 - 0201555-29.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado:
Edigleriton Pinheiro Trigueiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.262 - 0201142-64.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara
Cível. Apte/Apda: Maria Júlia Pereira Sousa. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.263 -
0634953-59.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Francisco Carlos Vieira.
Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.264 - 0050862-49.2021.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara.
Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria do Rosário Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.265 - 0200524-
81.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Osita Monteiro dos Santos. Apelado: Banco Bradesco
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.266 - 0628608-92.2015.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração Cível  - Boa Viagem/2ª Vara.
Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Farias Marques. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA -
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.267 - 0198400-
51.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargado: José Carlos da Silva. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.268 - 0009532-96.2011.8.06.0154/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Elione Rozeira do Nascimento.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.269 - 0221995-74.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível.
Apelante: Luciana Costa Ribeiro. Apelada: Halyni Mayara Soares Costa e outro. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.270 - 0008151-
19.2013.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Central Eólica Flexeiras I S/A. Apelado: Bernhard Johann Petermuller
e outra.Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.271 - 0206944-86.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: Juvêncio Marcelino Neto. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA -
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.272 - 0291424-
65.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargado: Everton Keison Dantas Diniz. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.273 - 0622968-93.2024.8.06.0000/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: José Nazareno Janico
Pereira. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.274 - 0889711-50.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Apelante: Raimunda de Oliveira Magalhães. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.275 - 0061385-
95.2017.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª Vara Cível. Embargante: Votorantim Cimentos N/NE S/A.
Embargada: Planservice Back Office Ltda. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.276 - 0209222-94.2022.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Embargada: Francisca Regiane de Lima Pinto Barbosa. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.277 - 0201272-
24.2022.8.06.0166/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Senador Pompeu/2ª Vara. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A.
Embargada: Maria de Fátima Lopes Silva. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.278 - 0050497-44.2020.8.06.0173 - Apelação
Cível - Tianguá/2ª Vara Cível. Apelante: Magda Brito Magalhães Sousa. Apelado: José Arimateia Frota Neto e outras. Julgadores: A
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.279 - 0243962-44.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Juliana
Jorge Vieira Barroso. Apelada: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.280 - 0010007-
18.2021.8.06.0149 - Apelação Cível - Brejo Santo/1ª Vara Cível. Apelante: Antônio Alves Monteiro. Apelada: Ana Beatriz Ferreira
Lucena. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.281 - 0217025-94.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.
Apelante: Francisco Gleison Fidélis da Costa. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC NPL I.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora”.282 - 0052267-90.2021.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível. Apelante:
A. P. de S. Apelada: J. B. de O. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.283 - 0223630-22.2024.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Cristiane dos Santos Lima. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora”.284 - 0203371-17.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Luiza Antônia Oliveira
Sa. Apelado: Banco Digimais S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.285 - 0270981-59.2022.8.06.0001/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José Lins Alencar Júnior. Julgadores: A
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da
Relatora”.286 - 0003503-47.2012.8.06.0040 - Apelação Cível - Assaré/Vara Única. Apelante: Francisco do Monte Pereira. Apelado:
Raimundo Moacir Mota Júnior e outros. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.287 - 0205675-75.2024.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Salustiano Feijó Neto.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.288 - 0009953-81.2015.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Enéas
Cacau David. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.289 - 0000428-39.2017.8.06.0132 -
Apelação Cível - Nova Olinda/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Antônia Maria de Jesus Bezerra.
Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora” . PJE - 290 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200273-33.2023.8.06.0038. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARINETE DO NASCIMENTO E SANTOS. APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA
E ESGOTO DO CEARA – CAGECE. APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARA – CAGECE. APELADA: MARINETE DO
NASCIMENTO E SANTOS. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 de abril
do ano em curso.291 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200282-42.2024.8.06.0108. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: GILCÉLIO JORGE DA SILVA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 23 d e abril do ano em curso.292 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245862-
62.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS AUGUSTO LINO DA SILVA.
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.293 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202364-68.2022.8.06.0091 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO APODI. APELADA: FERKAL CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. JOSÉ BORGES DE
SALES NETO OAB: 21918/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 294 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3001159-11.2025.8.06.0000 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LEONARDO GOMES JUSTINO. AGRAVADA: FERNANDA MONTEIRO LIMA VERDE Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, os advogados da parte agravante, Dr. CÉSAR
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AUGUSTO FROTA RIBEIRO – OAB/CE8390-A e Dr. CÉSAR AUGUSTO FROTA RIBEIRO FILHO - OAB/CE 42.412, desistiram da sustentação
oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.295 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008358-21.2024.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: DFS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. AGRAVANTE: YVO JOSÉ MENEZES SALES. AGRAVANTE: DANILO
FERNANDES SIMPLÍCIO SOUZA. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. BRENDA
ALMERINDA ARAÚJO MIRANDA OAB: 22025/RN, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.296 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201144-64.2024.8.06.0091. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. APELADO: ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do julgamento: Após ponderação
do eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. KELLEY CONTIERI SILVEIRA IBRAHIN (OAB:15.986/AL, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.297 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200042-67.2024.8.06.0071. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A. APELADA: MARGARIDA NEIDE BEZERRA. APELADO: ROMMEL
JOSÉ BEZERRA DE MENEZES. APELADO: VICTOR LUCIANO CARVALHO BEZERRA DE MENEZES. APELADO: JOSÉ ROMMEL TAVARES
BEZERRA DE MENEZES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.298 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200489-61.2024.8.06.0166. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
APELADO: ANTÔNIO LUIZ DE CASTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200639-
05.2024.8.06.0049. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ REBOUÇAS DOS SANTOS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.300 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201586-14.2023.8.06.0043. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SABEMI SEGURADORA S/A. APELADA: FRANCISCA ERINEIDE DA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 301 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200226-31.2024.8.06.0133. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: CICERO GONÇALVES DE MEDEIROS. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: CICERO GONÇALVES DE MEDEIROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso do Banco Bradesco S/A para dar provimento e julgou prejudicado o recurso de Cícero Gonçalves de Medeiros,
nos termos do voto do Relator”.302 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202333-69.2024.8.06.0029. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. APELADA: FRANCISCA FELIPE DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201147-11.2024.8.06.0029. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO BARBOSA DE ALBUQUERQUE. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 304 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0286201-97.2022.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IMOBILIÁRIA
L.A.B.L LTDA. APELADO: ANTÔNIO CARLOS GOLINI PAGLIUCA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.305 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0206486-27.2023.8.06.0112. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERO MANOEL DA SILVA.
APELANTE: BANCO AGIPLAN S.A. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. APELADO: CÍCERO MANOEL DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar parcial provimento ao apelo do Banco Agiplan
S/A e julgar prejudicado o apelo de Cícero Manoel da Silva provimento, nos termos do voto do Relator”.306 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201771-38.2024.8.06.0101. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELIAS TEODÓSIO DOS SANTOS.
APELADA: CASPFE- CAIXA DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.307 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200869-49.2024.8.06.0113. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA NOGUEIRA DE
SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206863-
95.2023.8.06.0112. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO ALVES. APELADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203903-64.2024.8.06.0167. RELATOR: 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALEXANDRE LOPES DE SOUZA. APELADA: CASPFE- CAIXA DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
PÚBLICOS FEDERAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 310 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203968-59.2024.8.06.0167. RELATOR: 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: RAQUEL MARIA BASTOS
GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202360-64.2023.8.06.0101. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZA BEZERRA CORPES DOS SANTOS. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: TEREZA BEZERRA CORPES DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.312 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202411-90.2024.8.06.0117. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO AURÉLIO MAGALHÃES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.313 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000626-52.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: GNC AUTOMOTORES LTDA. AGRAVADA: LEYANE PALMEIRA CASTELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.314 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000472-34.2025.8.06.0000. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCO JOÃO PAULO MARCELINO DA SILVA RODRIGUES. AGRAVADA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do
voto do Relator”.315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200184-34.2022.8.06.0203.  RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A. APELADO: JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.316 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050199-40.2021.8.06.0101. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CATARINA MARIA
CARNEIRO MARTINS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.317 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200904-80.2024.8.06.0154.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADA: GEOVANA LOURENÇO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.318 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000740-
14.2024.8.06.0133. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO TERTULIANO DE MATOS.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.319 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201007-08.2024.8.06.0051.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA SIDNEIA SOUSA DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.320 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267516-71.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RICARDO VIEIRA DA SILVA. APELADA: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.321 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200391-23.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RENATA LÚCIA DO NASCIMENTO CRUZ. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.322 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002208-45.2024.8.06.0090. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JÚLIA MÔNICA DE SOUSA VIEIRA. APELADA: JOYO TECNOLOGIA BRASIL LTDA. APELADA: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.323 - APELAÇÃO CÍVEL N 0011059-60.2017.8.06.0126. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA ALVES DE ARAÚJO. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.324 - APELAÇÃO CÍVEL N 0910170-73.2014.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ALEXANDRA SANTOS BATISTA. APELADO: Francisco Evaldo Sousa Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.325 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3040058-12.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDA
LOPES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.326 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247824-
23.2023.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CHEILA PORAZZI FULBER. APELADA: AGIL
TRANSPORTE E LOG ÍSTICA EIRELI – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.327 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200103-
36.2024.8.06.0132. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO CREFISA S.A. APELADA: CREMILDA
GONÇALVES NUVENS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.328 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201798-85.2023.8.06.0091. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SILENE MOREIRA NOGUEIRA. APELANTE: PARANÁ BANCO S/A. APELADO: PARANA
BANCO S/A. APELADO: MARIA SILENE MOREIRA NOGUEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.329 - APELAÇÃO CÍVEL N
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3043875-84.2024.8.06.0001. RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ADELSA LOURINHO DOS
REIS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.330 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200003-
02.2022.8.06.0181. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: JOSÉ VICENTE
DA COSTA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.331 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200393-
91.2024.8.06.0151. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA INÁCIO DA SILVA LIMA.
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.332 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051106-
52.2021.8.06.0121. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA PAULA DA SILVA ARA ÚJO. APELADO:
BANCO FICSA S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.333 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278819-87.2021.8.06.0001.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. APELADA: AUDÍZIA FERREIRA
BRAGA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.334 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009265-33.2019.8.06.0126. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUISINHA MARTINS DE OLIVEIRA LIMA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: A
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.335 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004362-78.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ WILLIAM MAGALHÃES. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.336 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200446-79.2024.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS
DORES DE SOUSA MORENO. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA DAS DORES DE
SOUSA MORENO. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo da parte requerida e dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da
Relatora”.337 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201058-51.2023.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE PAIVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
RAIMUNDO RODRIGUES DE PAIVA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar provimento ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao apelo da parte requerida, com preliminares
rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.338 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202923-88.2023.8.06.0091. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO JOSÉ . APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: ANTÔNIO JOSÉ . Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA -
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco Financiamento S/A, com preliminares
rejeitadas e dar parcial provimento ao apelo de Antonio José, nos termos do voto da Relatora”. 339 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203573-
80.2024.8.06.0001. RELATORA: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: JOÃO
DIEGO TEIXEIRA BALBINO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.340 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200338-95.2023.8.06.0145. RELATORA: 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO SÉRGIO FERNANDES. APELANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
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CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II. APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL
II. APELADO: FRANCISCO SÉRGIO FERNANDES. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da parte autora e dar parcial provimento ao apelo da parte requerida, nos
termos do voto da Relatora”.341 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200761-32.2022.8.06.0067. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOANA DARQUES PEREIRA DE CARVALHO DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. APELADA: JOANA DARQUES PEREIRA DE CARVALHO DA SILVA. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, com uma preliminar de prescrição acolhida
e uma preliminar de cerceamento de defesa rejeitada, nos termos do voto da Relatora”.342 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3003586-78.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSIAS SILVA DE OLIVEIRA.
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.343 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251736-91.2024.8.06.0001.
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EUGÊNIA GAMA XAVIER. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.344 - APELAÇÃO CÍVEL N 0252780-48.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA PARENTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.345 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050376-38.2020.8.06.0101. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA GERÔNIMO
DOS SANTOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.346 - APELAÇÃO CÍVEL N 0239535-
67.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LENIN PEREIRA DE SOUSA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.347 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204249-
05.2023.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado . APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: RAIMUNDO DE SOUZA FILHO 45931097368. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.348 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3004283-36.2024.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: SAMMY
GELADOS LTDA. AGRAVADA: CONSULADO CAFÉ COMÉRCIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.349 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200664-
93.2024.8.06.0121. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LIDUÍNA MARIA RIBEIRO AIRES. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora”.350 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249036-
45.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HILDA TELES DE LIMA. APELADO: BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a
Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima –
Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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